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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 
Processo Administrativo nº 23110.007706/2019-79 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Hospital Escola da Universidade 

Federal de Pelotas (HE-UFPel), por meio da Unidade de Licitações, que está situada na Rua Gomes 

Carneiro, 01 – Campus Porto, Bairro Centro, Pelotas/RS, CEP 96010-610, telefone (53) 3284-3944, 

realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 (doze) meses, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002,  do Decreto nº 5.450,  de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, do Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

DATA: 11/04/2019 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Brasília) 

LOCAL:  www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG Gerenciadora: 154047 

1.1. O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de Edital no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, até a data e horário da abertura da licitação (definidos acima), 

exclusivamente por meio eletrônico. 

1.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão o 

horário de Brasília – DF. 

2. DO OBJETO 

2.1. Esta licitação tem por objeto o registro de preços para Aquisição de Medicamentos Gerais I, 

conforme Pedido 654/2018, do Setor de Farmácia Hospitalar, e conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Nos termos do Art. 16 do Decreto n.º 7.892/2013, a homologação deste procedimento 

licitatório não obriga o HE-UFPel a contratar integral ou parcialmente o objeto licitado, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.3. Qualquer discordância entre a descrição do objeto neste edital e o contido no Compras 

Governamentais, valerá o primeiro. 

2.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

4.1.1.  A licitante deverá estar cadastrada e habilitada parcialmente no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, na forma da Lei. 

4.2. Os itens desta licitação, que são destinados às ME e EPP, serão duplicados mantidas suas 

especificações, quantidades e condições constantes no ANEXO I deste Edital (Termo de 

Referência), com exceção dos itens de número 17, 18, 21, 28 e 121, os quais já preveem a Ampla 

Participação, a fim de permitir a Ampla Participação dos licitantes não contemplados no Decreto 

8538/2015, Art. 6º. A justificativa para adoção deste sistema se encontra subitem 2.3. do Termo 

de Referência (JUSTIFICATIVA).  

4.2.1. Para cada item duplicado somente serão considerados suas propostas e/ou 

lances, para efeito de possíveis aquisições, no caso de NÃO haver propostas ACEITAS 

no seu item de origem, os quais originalmente eram destinados exclusivamente às 

empresas licitantes qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.2.2. No caso de haver propostas exequíveis, para os itens destinados exclusivamente 

às empresas licitantes qualificadas como microempresas e empresas de pequeno porte, 

seus respectivos itens duplicados, destinados à ampla participação, terão suas 

propostas rejeitadas. 

4.2.3. Para exemplificar, caso sejam apresentadas no mínimo 3 (três) propostas para o 

item 01, seu item espelho de número 02 (destinado a Ampla Concorrência), terá a sua 

proposta rejeitada na fase de abertura; mas caso NÃO sejam registradas no mínimo 3 

(três) propostas para o item 01, o item 02 (item espelho) prosseguirá normalmente para 

a fase de lances, este mesmo procedimento será adotado caso o item originalmente 

destinado as ME/EPP seja DESERTO.  

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.5.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que a licitante seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao HE-UFPel 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   
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5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.6.1.  Valor unitário do item; 

5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 

cada item, sendo que o licitante participante deste Pregão não poderá, durante o envio das 

propostas, registrar quantidade inferior a 100% do quantitativo total estimado para cada item. 

5.6.3. Marca; 

5.6.4. Fabricante;  

5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.9. Caso haja divergência entre o produto cadastrado no Compras Governamentais e o produto 

apresentado na proposta encaminhada após a fase de lances, o Pregoeiro poderá solicitar, via chat, a 

confirmação de qual produto será entregue. 

5.10. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de entrega das propostas 

(abertura da sessão). O pregão deverá ser homologado dentro desse prazo (60 dias), e a partir desta 

data (data de homologação), o licitante obriga-se a manter as condições estabelecidas pelo período de 

vigência do Registro de Preços. Caso a homologação não ocorra dentro dos 60 (sessenta) dias, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

5.10.1. Se por ventura o pregão demorar mais de 60 (sessenta) dias, o Pregoeiro poderá 

solicitar confirmação, por parte da licitante, de que renova sua proposta. Assim, a validade da 

proposta passa a ser de 60 (sessenta) dias a contar da data da renovação.  

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenham vícios 

insanáveis. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2.2.1. Eventual pedido de desclassificação do licitante deverá ser 

acompanhado de justificativa, cabendo ao pregoeiro deliberar sobre sua aceitação 

ou recusa. 
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6.2.2.2. Se o pedido de desclassificação ocorrer durante a fase de lances e for possível 

a exclusão do lance pelo Pregoeiro antes do encerramento do item, o pedido será 

considerado aceito. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.5.2. O lance deverá ser ofertado com apenas duas casas decimais. Caso isto não ocorra, o 

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens desconsiderando a terceira e quarta casa após 

a vírgula, de forma que o valor fique com no máximo duas casas decimais.  

6.5.3. O lance deverá ser ofertado de forma que resulte em valor com apenas duas casas 

decimais. Caso isto não ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens 

desconsiderando a terceira e quarta casa após a vírgula, de forma que o valor fique com no 

máximo duas casas decimais.  

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.14. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 
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6.14.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de 

maior porte, as propostas de licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.15.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.2. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.15.3. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.1.1. Em relação às especificações do objeto, sempre que necessário o Pregoeiro se reserva 

o direito de consultar a área técnica demandante, com a finalidade de analisar o cumprimento 

do objeto ofertado frente ao solicitado no edital. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado 

pela Administração ou manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema (“enviar anexo”), estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 

de não aceitação da proposta. Caso o sistema seja considerável instável pelo Pregoeiro, poderá ser 

convocado o licitante para envio de documentação via e-mail.  

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
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7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.7.3. Caso haja necessidade, o Pregoeiro poderá realizar a negociação via e-mail, 

informando no chat o valor negociado. 

7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.9. Para possíveis trocas de mensagens, após a fase de lances, inclusive em relação a negociação 

de valores, o Pregoeiro irá conceder prazo razoável para resposta do licitante. O prazo mínimo que 

será concedido é de dez minutos, podendo ser superior, a critério do Pregoeiro. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. As consultas dos subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 poderão ser realizadas, de forma 

conjunta, no site (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica conforme disposto no artigo 6°, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
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8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 

a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 

das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 

Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos 

do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.4.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4.  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

8.5.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.6. A licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar para ser declarada 

vencedora, encerrada a etapa de lances, deverá apresentar os documentos digitalizados, com 

assinatura e carimbo do representante da empresa, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema (“enviar anexo”), observando também as exigências técnicas contidas no Anexo I – 

Termo de Referência (ver subitem 5 do Termo de Referência – DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO), sob pena de desclassificação do licitante. Caso o sistema seja considerável 

instável pelo Pregoeiro, a documentação poderá ser enviada por e-mail. 

8.6.1. Os documentos digitalizados, mencionados no subitem acima, não necessitam de 

autenticação digital. 

8.6.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação, através de autenticação 

digital, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital anexado 

ao sistema. 

8.6.1.2. Os documentos apresentados digitalmente são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por 

eventuais inconsistências e/ou fraudes. 

8.6.2. O prazo mínimo para envio dos documentos será de 2 (duas) horas e será definido 

pelo Pregoeiro via chat em sessão pública. 

8.6.3. Este prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro. 
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8.6.4. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, 

será aceito o envio da documentação por meio do e-mail pregao.heufpel@gmail.com. 

8.7. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá 

implicar na desclassificação do licitante, com consequente lançamento de advertência no sistema 

de cadastramento unificado de fornecedores – SICAF e/ou aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

8.8. Ainda, para ser declarada vencedora, a licitante deverá estar cadastrada no SICAF, com a 

documentação válida, na forma da lei, mediante consulta online. O cadastro e a habilitação parcial 

serão verificados no SICAF, após a análise e julgamento da proposta de preços. No caso de a empresa 

possuir somente o cadastro obrigatório no SICAF, serão aceitas as certidões negativas emitidas pelas 

respectivas receitas estaduais e municipais. 

8.8.1. Caso alguma certidão referente ao cadastro obrigatório esteja vencida no SICAF, serão 

aceitas consultas aos respectivos sítios oficiais. 

8.9. Serão consultadas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br as declarações da licitante 

vencedora relacionadas abaixo: 

8.9.1. Declaração de ciência e concordância com as condições contidas no Edital e seus 

Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

8.9.2. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

8.9.3. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal; 

8.9.4. Declaração de que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 02, de 16 de 

setembro de 2009 da SLTI/MP. 

8.10. Caso a empresa assinale de forma negativa no Compras Governamentais alguma das 

declarações referentes ao subitem acima, será obrigatório o envio de declaração, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema (“enviar anexo”). 

8.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.12. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.16. Os prazos poderão ser prorrogados por solicitação justificada do licitante desde que a solicitação 

seja formulada antes de findo o prazo estabelecido e a justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.17. O não encaminhamento dos documentos exigidos nos prazos estabelecidos poderá implicar na 

desclassificação do licitante, com consequente aplicação das penalidades cabíveis na lei. 

8.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O Registro de Preços será formalizado mediante assinatura da Ata de Registro de preços pela 

UFPel (por meio da assinatura eletrônica constante na termo de homologação). A Ata, publicada no 

sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br , terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

e prazo estipulados no Edital. 

12.2. A Ata de Registro de Preços a ser enviada pela empresa vencedora, conforme Anexo V do edital, 

deverá ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.2.1. Na Ata de Registro de Preços a ser enviada após o encerramento da fase de 

lances, deverá conter o nome, telefone e e-mail (endereço eletrônico) do Responsável da 

Empresa pelo recebimento do e-mail informando da disponibilidade da Nota de Empenho 

no Portal da Transparência. 

12.2.2. A Ata de Registro de Preços final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.3. A existência de preços registrados não assegura ao licitante o direito ao fornecimento do objeto, 

podendo a Administração, se assim entender, promover nova licitação específica para aquisição dos 

mesmos, sendo assegurada, entretanto, ao fornecedor com preço registrado o fornecimento em 

igualdade de condições. 

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços (conforme preâmbulo deste edital) começará a 

contar da data de homologação do pregão eletrônico, no sítio do Compras Governamentais, pela 

autoridade competente.  

12.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5.1. O anexo mencionado será a “Ata do Cadastro de Reserva”, que é gerada 

automaticamente pelo sistema do Compras Governamentais após concedido prazo para 

cadastro de reserva, nos termos do Decreto 7.892/2013. 

13. DO PREÇO 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da entrega 

de todos os materiais constantes da Nota de Empenho e consequente apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado no verso da Nota Fiscal. 

16.1.1. Caso não seja indicado no verso da Nota Fiscal os dados bancários para crédito em 

conta corrente, utilizar-se-á os dados fornecidos pela empresa no Formulário de Informações 

da Licitante, conforme Anexo II deste edital. 

16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

16.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

16.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.   

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

16.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.   

16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

17.1. Após a homologação da licitação, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

18.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato 

decorrente da ata de registro de preços; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante, a critério da Administração; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos, conforme tipificação das condutas inidôneas e ilegais anexo a este 

edital. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregao.heufpel@gmail.com, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Universidade Federal de Pelotas, Rua Gomes 

Carneiro, nº 01, Campus Porto, Prédio da Reitoria, Coordenação de Material e Patrimônio (CMP) - 

Licitações, CEP 96010-610. Bairro Centro, Pelotas/RS.  

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, no 

seguinte endereço eletrônico: 

19.7.1. www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio do link Consultas>Compras 

Governamentais>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 

fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção 

das informações prestadas. 

20. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

20.1. Os materiais a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os critérios de 

sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
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Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG, no que couber. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.   

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

21.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.9. Ao HE- UFPel, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar este Pregão, nos 

termos da legislação, sem que caiba aos participantes direito à reclamação ou indenização. 

21.10. A simples participação nessa licitação implica na aceitação plena e incondicional do inteiro teor 

expresso neste Edital. 

21.11. O prazo de entrega dos produtos objeto da Nota de Empenho não poderá exceder 15 (quinze) 

dias, a contar da ciência da emissão do empenho, sendo a empresa notificada via e-mail, obrigando-

se a confirmar seu recebimento. Caso a empresa não confirme o recebimento do e-mail, o prazo 

concedido para resposta começará a contar 24 horas após o envio do e-mail. 

21.12. Os medicamentos devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua 

validade, contados da data de fabricação. Além disso, o prazo de validade dos medicamentos não 

deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do produto. 

21.13. Após a fase de lances, toda e qualquer comunicação do HE-UFPel com a licitante poderá ocorrer 

por correio eletrônico (e-mail), sendo obrigação da empresa manter o cadastro atualizado no SICAF. O 

endereço de e-mail para contato utilizado na comunicação poderá ser aquele cadastrado no Formulário 

de Informações do Licitante (modelo anexo ao edital), ou o e-mail cadastrado no SICAF ou, ainda, o e-

mail cadastrado na Proposta/Ata de Registro de Preços enviada após a fase de lances. 
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21.13.1. A empresa, quando notificada via e-mail, deverá confirmar o recebimento do mesmo. 

Caso contrário, o prazo concedido para resposta começará a contar 24 horas após o envio do 

e-mail. 

21.14. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser fornecido nesta ou em anexo a mesma os dados 

bancários da Empresa. 

21.15. O HE-UFPel emitirá a Nota de Empenho na quantidade e valor que for de seu interesse no 

momento da emissão. Não há quantidade/valor mínimo a ser adquirido em cada Nota de Empenho, 

devendo o licitante fornecer o objeto conforme solicitado 

21.16. As dúvidas e inadimplência serão resolvidas no foro da Justiça Federal-Subseção Judiciária de 

Pelotas. 

21.17. Informações e outros elementos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação, 

serão solicitados ao pregoeiro, exclusivamente através do endereço eletrônico: 

pregao.heufpel@gmail.com. 

21.18.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ufpel.edu.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Universidade Federal de Pelotas, Rua Gomes Carneiro, nº 

01, Campus Porto, Prédio da Reitoria, Coordenação de Material e Patrimônio (CMP) - Licitações, CEP 

96010-610. Bairro Centro, Pelotas/RS, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 

13h30min às 17h30min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.19.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.19.1. ANEXO I – Termo de Referência 

21.19.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

21.19.3. ANEXO III – Termo de Compromisso 

21.19.4. ANEXO IV – Das Condutas Inidôneas e Ilegais 

21.19.5. ANEXO V – Ata de Registro de Preços 

 

Pelotas, 18 de março de 2019. 

 

 

Hadrisson Teixeira Cruz 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 
Processo Administrativo nº 23110.007706/2019-79 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Esta licitação para REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 (doze) meses, tem por objeto a 

Aquisição de Medicamentos Gerais I, conforme Pedido 654/2018, do(a) Setor de Farmácia 

Hospitalar, de acordo com as especificações e quantidades abaixo relacionadas: 

 

Item 
Quan-

tidade 

Unidade 

de 

Medida 

Código 

SIASG 
Descrição 

Valor 

unitário 

estimado 

Participação 

01 4.512 
ENVELOP

E 5G 
270557 

ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM 200MG, 

INDICAÇÃO PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL, 

APRESENTAÇÃO COM 5gr (envelope) 
0,92 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

02 4.512 
ENVELOP

E 5G 
270557 

ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM 200MG, 

INDICAÇÃO PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 
0,92 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

03 5.700 
COMPRIMI

DO 
267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM 100MG 0,04 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

04 5.700 
COMPRIMI

DO 
267502 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM 100MG 0,04 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

05 3.500 
COMPRIMI

DO 
267503 ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM 5 MG 0,06 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

06 3.500 
COMPRIMI

DO 
267503 ÁCIDO FÓLICO, DOSAGEM 5 MG 0,06 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

07 1.000 
AMPOLA 

5ML 
278338 ÁCIDO TRANEXÂMICO, DOSAGEM 250MG/5ML 5,74 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

08 1.000 
AMPOLA 

5ML 
278338 ÁCIDO TRANEXÂMICO, DOSAGEM 250MG/5ML 5,74 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

09 2.000 
COMPRIMI

DO 
269460 

ÁCIDO URSODESOXICÓLICO, 

CONCENTRAÇÃO 150MG, COMPRIMIDO 
3,80 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

10 2.000 
COMPRIMI

DO 
269460 

ÁCIDO URSODESOXICÓLICO, 

CONCENTRAÇÃO 150MG, COMPRIMIDO 
3,80 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

11 3.700 
FRASCO 

100ML 
281657 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 

COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO, 

CÁPRICO, LÁURICO, COMPONENTES 

LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA, 

APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS ´A´ E ´E´, TIPO LOÇÃO OLEOSA  

4,27 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

12 3.700 
FRASCO 

100ML 
281657 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS, COMPOSIÇÃO 

COMPOSTO DOS ÁCIDOS CAPRÍLICO, 

CÁPRICO, LÁURICO, COMPONENTES 

LINOLÊICO, LECITINA DE SOJA, 

4,27 
Ampla 

participação/Item 
espelho 
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APRESENTAÇÃO ASSOCIADOS COM 

VITAMINAS ´A´ E ´E´, TIPO LOÇÃO OLEOSA  

13 100 
AMPOLA 

2ML 
278281 

ADENOSINA, DOSAGEM 3 MG/ML, INDICAÇÃO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
9,00 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

14 100 
AMPOLA 

2ML 
278281 

ADENOSINA, DOSAGEM 3 MG/ML, INDICAÇÃO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
9,00 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

15 12 
AMPOLA 

0,5 ML 
437888 

ADESIVO CIRÚRGICO, PRINCÍPIO ATIVO DE N-

BUTIL-2-CIANOACRILATO, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, TIPO USO ÚNICO, ESTERILIDADE* 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

481,33 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

16 12 
AMPOLA 

0,5 ML 
437888 

ADESIVO CIRÚRGICO, PRINCÍPIO ATIVO DE N-

BUTIL-2-CIANOACRILATO, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, TIPO USO ÚNICO, ESTERILIDADE* 

ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

481,33 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

17 360.000 
AMPOLA      

10 ML 
276839 

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO ESTÉRIL 

E APIROGÊNICA 
0,23 

Ampla 
participação 

 

18 600 
FRASCO-

AMPOLA 

50ML 
268376 

ALBUMINA HUMANA, CONCENTRAÇÃO 20%, 

USO INJETÁVEL 
135,42 

Ampla 
participação 

 

19 500.000 MILILITRO 269943 

ÁLCOOL GEL 70%L - ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO À BASE DE GEL 70%, ISENTO DE 

MATERIAL EM SUSPENSÃO QUE NÃO DEIXE 

RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 

INCOLOR, SEM PERFUME, DESTINADO A 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL QUE 

PERMITA A VISUALIZAÇÃO INTERNA DO 

PRODUTO, LACRADO, COM TAMPA FLIP TOP. 

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 50ML A 90ML. 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

ROTULAGEM. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NO MS, AUTORIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA ANVISA E 

ALVARÁ SANITÁRIO NA CLASSE 

MEDICAMENTOS. 

0,02 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

20 500.000 MILILITRO 269943 

ÁLCOOL GEL 70%L - ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO À BASE DE GEL 70%, ISENTO DE 

MATERIAL EM SUSPENSÃO QUE NÃO DEIXE 

RESÍDUOS ADERENTES NAS MÃOS, 

INCOLOR, SEM PERFUME, DESTINADO A 

HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL QUE 

PERMITA A VISUALIZAÇÃO INTERNA DO 

PRODUTO, LACRADO, COM TAMPA FLIP TOP. 

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 50ML A 90ML. 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

ROTULAGEM. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NO MS, AUTORIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO EMITIDO PELA ANVISA E 

ALVARÁ SANITÁRIO NA CLASSE 

MEDICAMENTOS. 

0,02 
Ampla 

participação/Item 
espelho 
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21 45.000 
FRASCO 

100ML 
269941 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO 70%, APRESENTAÇÃO LÍQUIDO, 

USO EM HUMANO APRESENTAÇÃO FRASCO 

TIPO ALMOTOLIA 

3,20 

Ampla 
participação 

 

22 160 
AMPOLA 

1ML 
449014 

ALFAEPOETINA HUMANA RECOMBINANTE, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM 4.000 UI/ML 
33,68 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

23 160 
AMPOLA 

1ML 
449014 

ALFAEPOETINA HUMANA RECOMBINANTE, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

DOSAGEM 4.000 UI/ML 
33,68 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

24 1.400 
COMPRIMI

DO 
267508 

ALOPURINOL, DOSAGEM 100 MG, 

COMPRIMIDO 
0,09 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

25 1.400 
COMPRIMI

DO 
267508 

ALOPURINOL, DOSAGEM 100 MG, 

COMPRIMIDO 
0,09 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

26 1.600 
COMPRIMI

DO 
267509 

ALOPURINOL, DOSAGEM 300 MG, 

COMPRIMIDO 
0,27 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

27 1.600 
COMPRIMI

DO 
267509 

ALOPURINOL, DOSAGEM 300 MG, 

COMPRIMIDO 
0,27 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

28 2.000 AMPOLA 268380 

ALPROSTADIL, DOSAGEM 20MCG, INDICAÇÃO 

INJETÁVEL USO INTRA-ARTERIAL/ 

ENDOVENOSO 
73,88 

Ampla 
participação 

 

29 6 
FRASCO-

AMPOLA 
436418 

ALTEPLASE, CONCENTRAÇÃO 50MG, FORMA 

FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL + 

DILUENTE 
1.939,03 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

30 6 
FRASCO-

AMPOLA 
436418 

ALTEPLASE, CONCENTRAÇÃO 50MG, FORMA 

FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL + 

DILUENTE 
1.939,03 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

31 3.000 
COMPRIMI

DO 
267511 AMINOFILINA, DOSAGEM 100 MG 0,11 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

32 3.000 
COMPRIMI

DO 
267511 AMINOFILINA, DOSAGEM 100 MG 0,11 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

33 650 
AMPOLA 

10ML 
292402 

AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,97 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

34 650 
AMPOLA 

10ML 
292402 

AMINOFILINA, DOSAGEM 24 MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,97 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

35 1.300 
COMPRIMI

DO 
267510 AMIODARONA, DOSAGEM 200 MG 0,46 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

36 1.300 
COMPRIMI

DO 
267510 AMIODARONA, DOSAGEM 200 MG 0,46 

Ampla 
participação/Item 

espelho 
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37 950 
AMPOLA 

3ML 
271710 

AMIODARONA, DOSAGEM 50MG/ML, 

INDICAÇÃO INJETÁVEL 
2,60 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

38 950 
AMPOLA 

3ML 
271710 

AMIODARONA, DOSAGEM 50MG/ML, 

INDICAÇÃO INJETÁVEL 
2,60 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

39 9.000 
COMPRIMI

DO 
272434 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM 5MG 0,04 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

40 9.000 
COMPRIMI

DO 
272434 ANLODIPINO BESILATO, DOSAGEM 5MG 0,04 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

41 7.800 
COMPRIMI

DO 
267516 ATENOLOL, DOSAGEM 25MG 0,04 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

42 7.800 
COMPRIMI

DO 
267516 ATENOLOL, DOSAGEM 25MG 0,04 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

43 800 
COMPRIMI

DO 
268080 ATORVASTATINA CÁLCICA, DOSAGEM 10MG 0,64 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

44 800 
COMPRIMI

DO 
268080 ATORVASTATINA CÁLCICA, DOSAGEM 10MG 0,64 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

45 7.500 
AMPOLA 

1ML 
268214 

ATROPINA SULFATO, DOSAGEM 0,25MG/ML, 

USO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,46 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

46 7.500 
AMPOLA 

1ML 
268214 

ATROPINA SULFATO, DOSAGEM 0,25MG/ML, 

USO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,46 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

47 1.100 
COMPRIMI

DO 
268083 

AZATIOPRINA, CONCENTRAÇÃO 50MG, 

COMPRIMIDO 
1,51 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

48 1.100 
COMPRIMI

DO 
268083 

AZATIOPRINA, CONCENTRAÇÃO 50MG, 

COMPRIMIDO 
1,51 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

49 175 
AMPOLA 

2ML 
292408 

AZUL PATENTE, CONCENTRAÇÃO 2,5%, 

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
34,44 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

50 175 
AMPOLA 

2ML 
292408 

AZUL PATENTE, CONCENTRAÇÃO 2,5%, 

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
34,44 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

51 800 
FLACONE

TE COM 

2ML 
267907 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 

DOSAGEM 400MCG/ML, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO 
5,64 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

52 800 
FLACONE

TE COM 

2ML 
267907 

BECLOMETASONA DIPROPIONATO, 

DOSAGEM 400MCG/ML, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SUSPENSÃO PARA INALAÇÃO 
5,64 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

53 200 
FRASCO 

150ML 
272176 

BENZIDAMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 

1,5MG/ML, APRESENTAÇÃO COLUTÓRIO 
18,91 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 
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54 200 
FRASCO 

150ML 
272176 

BENZIDAMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 

1,5MG/ML, APRESENTAÇÃO COLUTÓRIO 
18,91 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

55 1.500 
AMPOLA 

1ML 
282149 

BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO FOSFATO, 

DOSAGEM 4MG, USO INJETÁVEL 
6,78 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

56 1.500 
AMPOLA 

1ML 
282149 

BETAMETASONA, COMPOSIÇÃO FOSFATO, 

DOSAGEM 4MG, USO INJETÁVEL 
6,78 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

57 200 
COMPRIMI

DO 
267077 BEZAFIBRATO, DOSAGEM 200MG 0,65 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

58 200 
COMPRIMI

DO 
267077 BEZAFIBRATO, DOSAGEM 200MG 0,65 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

59 3.200 
AMPOLA 

10ML 
268222 

BICARBONATO DE SÓDIO, DOSAGEM 8,4%, 

USO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,97 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

60 3.200 
AMPOLA 

10ML 
268222 

BICARBONATO DE SÓDIO, DOSAGEM 8,4%, 

USO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,97 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

61 3.200 
COMPRIMI

DO 
368903 

BISACODIL, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO À 

DOCUSATO SÓDICO, CONCENTRAÇÃO 5 MG+ 

60MG 
0,48 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

62 3.200 
COMPRIMI

DO 
368903 

BISACODIL, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO À 

DOCUSATO SÓDICO, CONCENTRAÇÃO 5 MG+ 

60MG 
0,48 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

63 4.700 
COMPRIMI

DO 
269603 BISACODIL, DOSAGEM 5MG 0,20 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

64 4.700 
COMPRIMI

DO 
269603 BISACODIL, DOSAGEM 5MG 0,20 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

65 350 
FRASCO      

20 ML 
269956 

BROMOPRIDA, DOSAGEM 4MG/ML, 

APRESENTAÇÃO GOTAS 
1,67 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

66 350 
FRASCO      

20 ML 
269956 

BROMOPRIDA, DOSAGEM 4MG/ML, 

APRESENTAÇÃO GOTAS 
1,67 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

67 17.200 

CÁPSULA 

PARA 

INALAÇÃO 

ORAL 

352397 

BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO 200 MCG, 

FORMA FARMACÊUTICA CÁPSULA PÓ 

INALANTE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

COM INALADOR 

0,68 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

68 17.200 

CÁPSULA 

PARA 

INALAÇÃO 

ORAL 

352397 

BUDESONIDA, CONCENTRAÇÃO 200 MCG, 

FORMA FARMACÊUTICA CÁPSULA PÓ 

INALANTE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

COM INALADOR 

0,68 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

69 400 
COMPRIMI

DO 
268084 CABERGOLINA, DOSAGEM 0,5MG 18,67 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

70 400 
COMPRIMI

DO 
268084 CABERGOLINA, DOSAGEM 0,5MG 18,67 

Ampla 
participação/Item 

espelho 
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71 900 
AMPOLA 

1ML 
437940 

CAFEÍNA, CITRATO, CONCENTRAÇÃO 20 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
82,44 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

72 900 
AMPOLA 

1ML 
437940 

CAFEÍNA, CITRATO, CONCENTRAÇÃO 20 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
82,44 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

73 300 CÁPSULA 271101 CALCITRIOL, CONCENTRAÇÃO 0,25MCG 1,40 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

74 300 CÁPSULA 271101 CALCITRIOL, CONCENTRAÇÃO 0,25MCG 1,40 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

75 5.400 
COMPRIMI

DO 
267613 CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO 25MG 0,04 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

76 5.400 
COMPRIMI

DO 
267613 CAPTOPRIL, CONCENTRAÇÃO 25MG 0,04 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

77 4.000 
COMPRIMI

DO 
270895 

CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM 1250 MG, 

CONCENTRAÇÃO DE 500MG DE CÁLCIO. 
0,16 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

78 4.000 
COMPRIMI

DO 
270895 

CARBONATO DE CÁLCIO, DOSAGEM 1250 MG, 

CONCENTRAÇÃO DE 500MG DE CÁLCIO. 
0,16 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

79 3.250 
COMPRIMI

DO 
267566 CARVEDILOL, DOSAGEM 3,125MG 0,16 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

80 3.250 
COMPRIMI

DO 
267566 CARVEDILOL, DOSAGEM 3,125MG 0,16 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

81 3.900 
COMPRIMI

DO 
267565 CARVEDILOL, DOSAGEM 6,25MG 0,17 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

82 3.900 
COMPRIMI

DO 
267565 CARVEDILOL, DOSAGEM 6,25MG 0,17 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

83 16.000 
FRASCO-

AMPOLA 
448844 

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO 100MG, 

FORMA FARMACEUTICA PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

ENDOVENOSO 

3,76 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

84 16.000 
FRASCO-

AMPOLA 
448844 

CETOPROFENO, CONCENTRAÇAO 100MG, 

FORMA FARMACEUTICA PÓ LIÓFILO P/ 

INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

ENDOVENOSO 

3,76 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

85 350 
AMPOLA 

2ML 
273314 

CIANOCOBALAMINA, DOSAGEM 2,5MG/ML, 

INDICAÇÃO INJETÁVEL 
4,86 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

86 350 
AMPOLA 

2ML 
273314 

CIANOCOBALAMINA, DOSAGEM 2,5MG/ML, 

INDICAÇÃO INJETÁVEL 
4,86 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

87 6.400 
COMPRIMI

DO 
282313 

CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM 

10MG 
0,60 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 
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88 6.400 
COMPRIMI

DO 
282313 

CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM 

10MG 
0,60 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

89 160 
FRASCO 5 

ML 
272134 

CICLOPENTOLATO, CONCENTRAÇÃO 1%, 

APLICAÇÃO SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
7,98 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

90 160 
FRASCO 5 

ML 
272134 

CICLOPENTOLATO, CONCENTRAÇÃO 1%, 

APLICAÇÃO SOLUÇÃO OFTÁLMICA 
7,98 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

91 1.200 

CÁPSULA

S 

GELATINO

SAS 

271107 CICLOSPORINA, CONCENTRAÇÃO 100 MG 6,07 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

92 1.200 

CÁPSULA

S 

GELATINO

SAS 

271107 CICLOSPORINA, CONCENTRAÇÃO 100 MG 6,07 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

93 7.800 
COMPRIMI

DO 
276378 CILOSTAZOL, CONCENTRAÇÃO 100MG 0,75 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

94 7.800 
COMPRIMI

DO 
276378 CILOSTAZOL, CONCENTRAÇÃO 100MG 0,75 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

95 3.800 
COMPRIMI

DO 
272044 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 

0,15MG 
0,44 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

96 3.800 
COMPRIMI

DO 
272044 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 

0,15MG 
0,44 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

97 800 
AMPOLA 

1ML 
340206 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇAO 

0,15MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
8,33 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

98 800 
AMPOLA 

1ML 
340206 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇAO 

0,15MG/ML, FORMA FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
8,33 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

99 330 
COMPRIMI

DO 
272043 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 

0,1MG 
0,37 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

100 330 
COMPRIMI

DO 
272043 

CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO 

0,1MG 
0,37 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

101 3.200 
COMPRIMI

DO 
272045 CLOPIDOGREL, DOSAGEM 75MG 0,56 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

102 3.200 
COMPRIMI

DO 
272045 CLOPIDOGREL, DOSAGEM 75MG 0,56 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

103 8.200 
AMPOLA 

10ML 
267162 

CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM 19,1%, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL  
0,32 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

104 8.200 
AMPOLA 

10ML 
267162 

CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM 19,1%, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL  
0,32 

Ampla 
participação/Item 

espelho 
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105 8.600 
COMPRIMI

DO 
268233 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM 600MG 0,76 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

106 8.600 
COMPRIMI

DO 
268233 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM 600MG 0,76 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

107 10.800 
AMPOLA 

10ML 
267574 

CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM 20%, USO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,29 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

108 10.800 
AMPOLA 

10ML 
267574 

CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM 20%, USO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,29 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

109 950 
FRASCO 

250ML 
341174 

CLOREXIDINA DIGLICONATO, 

CONCENTRAÇÃO 0,12%, FORMA 

FARMACÊUTICA COLUTÓRIO 
9,27 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

110 950 
FRASCO 

250ML 
341174 

CLOREXIDINA DIGLICONATO, 

CONCENTRAÇÃO 0,12%, FORMA 

FARMACÊUTICA COLUTÓRIO 
9,27 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

111 500 
COMPRIMI

DO 
267642 COLCHICINA, DOSAGEM 0,5MG 0,46 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

112 500 
COMPRIMI

DO 
267642 COLCHICINA, DOSAGEM 0,5MG 0,46 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

113 500 
FRASCO 

10ML 
438093 

COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO 

200UI/GOTA, FORMA FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 
23,72 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

114 500 
FRASCO 

10ML 
438093 

COLECALCIFEROL, CONCENTRAÇÃO 

200UI/GOTA, FORMA FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 
23,72 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

115 2.000 
ENVELOP

E 4G 
270990 

COLESTIRAMINA, DOSAGEM 4G, 

APRESENTAÇÃO PÓ 
7,91 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

116 2.000 
ENVELOP

E 4G 
270990 

COLESTIRAMINA, DOSAGEM 4G, 

APRESENTAÇÃO PÓ 
7,91 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

117 100 
FRASCO 

150ML 
448848 

CONTRASTE RADIOLÓGICO, APRESENTAÇÃO 

À BASE DE SULFATO DE BÁRIO, DOSAGEM 

100%, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

SUSPENSÃO 

15,75 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

118 100 
FRASCO 

150ML 
448848 

CONTRASTE RADIOLÓGICO, APRESENTAÇÃO 

À BASE DE SULFATO DE BÁRIO, DOSAGEM 

100%, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

SUSPENSÃO 

15,75 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

119 12 
AMPOLA 

10 ML 
310452 

CONTRASTE RADIOLÓGICO, COMPOSIÇÃO À 

BASE DE ÓLEO DE PAPOULA IODADO, 

CONCENTRAÇÃO A 38% P/P, COM 480 MG/ML 

DE IODO, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

565,73 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

   
 

 
 

 

 
26 

 

 

120 12 
AMPOLA 

10 ML 
310452 

CONTRASTE RADIOLÓGICO, COMPOSIÇÃO À 

BASE DE ÓLEO DE PAPOULA IODADO, 

CONCENTRAÇÃO A 38% P/P, COM 480 MG/ML 

DE IODO, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

565,73 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

121 5.000 
FRASCO 

50ML 
316335 

CONTRASTE RADIOLÓGICO, NÃO IÔNICO, 

BAIXA OSMOLARIDADE; A BASE DE IOEXOL, 

CONCENTRAÇÃO DE IODO 350MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 

70,76 

Ampla 
participação 

 

122 150 
FRASCO 

500ML 327212 

CORANTE, TIPO LUGOL FORTE, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SOLUÇÃO A 5% 
98,74 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

123 150 
FRASCO 

500ML 
327212 

CORANTE, TIPO LUGOL FORTE, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS SOLUÇÃO A 5% 
98,74 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

124 10 

FRASCO-
AMPOLA 6 

mL 

 

365710 
 

CORANTE, TIPO: TINTA NANQUIM, ASPECTO 

FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA, 

CONCENTRAÇÃO:10%, ESTÉRIL 
8,36 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

125 10 

FRASCO-
AMPOLA 6 

mL 

 

365710 
 

CORANTE, TIPO: TINTA NANQUIM, ASPECTO 

FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA, 

CONCENTRAÇÃO:10%, ESTÉRIL 
8,36 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

126 10 

FRASCO-
AMPOLA 6 

mL 

 

456363 
 

CORANTE, TIPO: INDIGO CARMIM, ASPECTO 

FÍSICO:  SOLUÇÃO AQUOSA, 

CONCENTRAÇÃO:0,5%, ESTÉRIL 
7,81 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

127 10 

FRASCO-
AMPOLA 6 

mL 

 

456363 
 

CORANTE, TIPO: INDIGO CARMIM, ASPECTO 

FÍSICO:  SOLUÇÃO AQUOSA, 

CONCENTRAÇÃO:0,5%, ESTÉRIL 
7,81 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

128 300 
AMPOLA 

2ML 
276283 

DESLANÓSIDO, DOSAGEM 0,2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
1,65 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

129 300 
AMPOLA 

2ML 
276283 

DESLANÓSIDO, DOSAGEM 0,2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
1,65 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

130 5 
Frasco 

2,5ml 
268573 

DESMOPRESSINA ACETATO, DOSAGEM 

0,1MG/ML SOLUÇÃO NASAL EM SPRAY 
93,90 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

131 5 
Frasco 

2,5ml 
268573 

DESMOPRESSINA ACETATO, DOSAGEM 

0,1MG/ML SOLUÇÃO NASAL EM SPRAY 
93,90 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

132 160 
BISNAGA 

30G 
287531 

DESONIDA, DOSAGEM 0,05%, FORMA 

FARMACÊUTICA CREME 
10,47 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

133 160 
BISNAGA 

30G 
287531 

DESONIDA, DOSAGEM 0,05%, FORMA 

FARMACÊUTICA CREME 
10,47 

Ampla 
participação/Item 

espelho 
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134 80 
FRASCO 

5ML 
270457 

DEXAMETASONA, APRESENTAÇÃO FOSFATO 

DISSÓDICO NEOMICINA_SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO 0,1% +0,35%, USO 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

9,04 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

135 80 
FRASCO 

5ML 
270457 

DEXAMETASONA, APRESENTAÇÃO FOSFATO 

DISSÓDICO NEOMICINA_SULFATO, 

CONCENTRAÇÃO 0,1% +0,35%, USO 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

9,04 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

136 900 
BISNAGA 

15G 
267643 

DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%, 

APRESENTAÇÃO CREME 
1,30 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

137 900 
BISNAGA 

15G 
267643 

DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,1%, 

APRESENTAÇÃO CREME 
1,30 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

138 160 
FRASCO 

120ML 
267644 

DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,5MG/5ML, 

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL 
5,93 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

139 160 
FRASCO 

120ML 
267644 

DEXAMETASONA, DOSAGEM 0,5MG/5ML, 

FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ORAL 
5,93 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

140 27.000 
COMPRIMI

DO 
269388 DEXAMETASONA, DOSAGEM 4MG 0,28 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

141 27.000 
COMPRIMI

DO 
269388 DEXAMETASONA, DOSAGEM 4MG 0,28 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

142 14.600 
AMPOLA 

2,5ML 
292427 

DEXAMETASONA, DOSAGEM 4MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,86 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

143 14.600 
AMPOLA 

2,5ML 
292427 

DEXAMETASONA, DOSAGEM 4MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,86 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

144 5.000 
COMPRIMI

DO 
267645 

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, DOSAGEM 

2 MG 
0,10 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

145 5.000 
COMPRIMI

DO 
267645 

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, DOSAGEM 

2 MG 
0,10 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

146 100 
FRASCO 

15ML 
396741 

DEXTRANA, COMPOSIÇÃO DEXTRANA 70 

ASSOCIADA À HIPROMELOSE, 

CONCENTRAÇÃO 0,1% + 0,3%, FORMA 

FARMACEUTICA SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

14,29 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

147 100 
FRASCO 

15ML 
396741 

DEXTRANA, COMPOSIÇÃO DEXTRANA 70 

ASSOCIADA À HIPROMELOSE, 

CONCENTRAÇÃO 0,1% + 0,3%, FORMA 

FARMACEUTICA SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

14,29 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

148 14.200 
COMPRIMI

DO 
270992 

DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO SAL 

POTÁSSICO, DOSAGEM 50 MG 
0,09 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 
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149 14.200 
COMPRIMI

DO 
270992 

DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO SAL 

POTÁSSICO, DOSAGEM 50 MG 
0,09 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

150 3.600 
AMPOLA 

1ML 
272217 

DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO 50MG/ML, USO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
14,90 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

151 3.600 
AMPOLA 

1ML 
272217 

DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO 50MG/ML, USO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 
14,90 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

152 16 
FRASCO 

60ML 
267648 

DIGOXINA, DOSAGEM 0,05MG/ML, 

APRESENTAÇÃO ELIXIR 
9,73 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

153 16 
FRASCO 

60ML 
267648 

DIGOXINA, DOSAGEM 0,05MG/ML, 

APRESENTAÇÃO ELIXIR 
9,73 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

154 1.600 
COMPRIMI

DO 
267647 DIGOXINA, DOSAGEM 0,25MG 0,08 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

155 1.600 
COMPRIMI

DO 
267647 DIGOXINA, DOSAGEM 0,25MG 0,08 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

156 1.950 
COMPRIMI

DO 
267569 DILTIAZEM CLORIDRATO, DOSAGEM 30 MG 0,24 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

157 1.950 
COMPRIMI

DO 
267569 DILTIAZEM CLORIDRATO, DOSAGEM 30 MG 0,24 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

158 3.200 
COMPRIMI

DO 
272333 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM 50MG 10MG 
0,43 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

159 3.200 
COMPRIMI

DO 
272333 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM 50MG 10MG 
0,43 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

160 250 
AMPOLA 

1ML 
272334 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM 50MG+ 50MG/ML, TIPO 

MEDICAMENTO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1,68 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

161 250 
AMPOLA 

1ML 
272334 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM 50MG+ 50MG/ML, TIPO 

MEDICAMENTO SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1,68 
Ampla 

participação/Item 
espelho 

162 2.000 
AMPOLA 

10ML 
272336 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADO COM PIRIDOXINA GLICOSE 

FRUTOSE, DOSAGEM 3MG+ 5MG+ 100MG 

+100MG/ML, TIPO MEDICAMENTO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

5,34 
Participação 

exclusiva 
ME/EPP’s 

163 2.000 
AMPOLA 

10ML 
272336 

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO 

ASSOCIADO COM PIRIDOXINA GLICOSE 

FRUTOSE, DOSAGEM 3MG+ 5MG+ 100MG 

5,34 
Ampla 

participação/Item 
espelho 
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+100MG/ML, TIPO MEDICAMENTO SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

164 36.500 
COMPRIMI

DO 
267203 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500MG 0,18 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

165 36.500 
COMPRIMI

DO 
267203 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500MG 0,18 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

166 62.200 
AMPOLA 

2ML 
268252 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500MG/ML, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,67 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

167 62.200 
AMPOLA 

2ML 
268252 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500MG/ML, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL 
0,67 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

168 5.300 
FRASCO 

10ML 
267205 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500MG/ML, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 
1,45 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

169 5.300 
FRASCO 

10ML 
267205 

DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 500MG/ML, 

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 
1,45 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

170 200 
AMPOLA 

20ML 
268446 

DOBUTAMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 

12,5MG/ML, INDICAÇÃO INJETÁVEL 
8,73 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

171 200 
AMPOLA 

20ML 
268446 

DOBUTAMINA CLORIDRATO, DOSAGEM 

12,5MG/ML, INDICAÇÃO INJETÁVEL 
8,73 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

172 8.220 
COMPRIMI

DO 
269962 DOMPERIDONA, DOSAGEM 10MG 0,18 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

173 8.220 
COMPRIMI

DO 
269962 DOMPERIDONA, DOSAGEM 10MG 0,18 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

174 700 
FRASCO 

100ML 
269963 

DOMPERIDONA, DOSAGEM 1MG/ML, 

INDICAÇÃO SUSPENSÃO ORAL 
16,99 

Participação 
exclusiva 
ME/EPP’s 

175 700 
FRASCO 

100ML 
269963 

DOMPERIDONA, DOSAGEM 1MG/ML, 

INDICAÇÃO SUSPENSÃO ORAL 
16,99 

Ampla 
participação/Item 

espelho 

Valor Total Estimado                                        R$ 1.343.951,82 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição dos medicamentos é de significativa relevância, tendo em vista que são insumos 

essenciais ao funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e demais unidades vinculadas ao 

Hospital Escola.  É fundamental considerar que este hospital abarca atividades assistenciais, de 

ensino, pesquisa e extensão e presta serviços de atenção à saúde aos usuários do SUS de toda a 

região sul, inclusive alta complexidade de oncologia. Portanto, as quantidades e descritivos 

contemplados nesse termo de referência respeitam a padronização e necessidade do Hospital Escola 

da Universidade Federal de Pelotas. Esses dados foram obtidos pelos Setores de Farmácia e 

Almoxarifado do HE/UFPEL mediante levantamento da demanda de 12 (doze) meses dos 

medicamentos solicitados. 

2.2. Justificativa para a aquisição através de pregão eletrônico no sistema registro de preços. 

2.2.1. A aquisição será feita no Sistema Registro de Preços de acordo no artigo 3º do decreto 

7892, de 23 de janeiro de 2013, com base no inciso II, uma vez que a administração não possui 
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espaço físico para fazer estoque em grandes quantidades faz-se necessário que sejam feitas 

entregas parceladas de acordo com a verba e com a capacidade de armazenamento da 

instituição; com base também no inciso IV, pois, embora o HE-UFPel-EBSERH possua em seus 

registros uma média de consumo, não há como prever o real quantitativo que será demandado 

de forma a fazer uma aquisição sem que não acarrete em perdas ou em faltas. 

2.3. Os itens desta licitação, destinados as ME e EPP, serão duplicados mantidas suas especificações, 

quantidades e condições. O objetivo desta duplicação (itens espelho) é permitir a Ampla Participação 

no certame licitatório, com a intenção de, com esta ação, minimizar a quantidade de itens desertos em 

função da falta de apresentação de propostas e/ou lances nestes itens com exclusividade, visando 

assim, garantir um melhor atendimento aos pacientes atendidos no Hospital Escola da UFPel, 

minimizando prejuízos que poderiam advir da falta das medicações na instituição e também gerar 

economicidade para a Administração (custos com relançamento de certames e compras diretas devido 

a urgência do material). Esta ação se deve ao histórico de altos índices de itens desertos, nas licitações 

de deste Hospital Escola, os quais eram destinados exclusivamente as a licitantes qualificadas como 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1. Os materiais a serem entregues, devem estar de acordo com os descritivos contidos neste termo 

de referência. 

3.2. Os medicamentos devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua 

validade, contados da data de fabricação. Além disso, o prazo de validade dos medicamentos não 

deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do produto. 

3.3. Na entrega dos medicamentos adquiridos poderão ser solicitados os respectivos laudos de 

qualidade (Artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei 9787 de 10/02/1999). Caso haja solicitação e não for atendida, 

a nota fiscal será retida para o pagamento até a entrega dos mesmos. 

3.4. Serão exigidos, no que couberem, as especificações técnicas dos produtos, os respectivos 

métodos de controle de qualidade e sistemática de certificação de conformidade (Artigo 3º, 

parágrafo 3º, da Lei 9787 de 10/02/1999). 

3.5. As embalagens ofertadas na proposta dever estar em acordo com o registro da ANVISA 

especificado e deverão permitir que se empenho no mínimo 90 % do quantitativo estimado no 

pregão. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS OU SINGULARES 

4.1. Decreto 5.450/2005 – Art. 4º Nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 

obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 

4.2. Declaramos para os devidos fins que os serviços/bens a serem adquiridos são de natureza comum 

conforme decreto 5.450 de 31 de maio de 2005, art. 2º, § 1º. Consideram-se bens e serviços comuns, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais do mercado. 

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

5.1. A documentação a ser enviada após a fase de lances, via funcionalidade do Sistema do 

Compras Governamentais (enviar anexo), conforme subitem 8.6 do edital, é a seguinte: 
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5.1.1. Proposta com os valores finais negociados, devidamente assinada e carimbada, 

contendo no mínimo os campos de: especificação do produto ofertado, quantidade, valor e o 

número do Registro com 13 (treze) dígitos (ou dispensa de registro, se for o caso) do produto 

junto ao Ministério da Saúde-ANVISA; 

5.1.1.1. Registro do Produto ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de 

Dispensa de Registro do Produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), 

por meio de cópia autenticada do registro do medicamento na ANVISA, publicado no Diário 

Oficial da União – D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado, ou cópia 

emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA, sendo que o número de registro deverá 

conter obrigatoriamente 13 (treze) dígitos. 

5.1.1.2. O número do registro do produto deverá estar contido na proposta. Os quatro 

últimos números do registro devem corresponder a exatamente a apresentação 

ofertada na proposta. 

5.1.1.2.1. No caso de o Registro do Produto se encontrar no último semestre de 

sua validade, poderá ser solicitado o protocolo de renovação do registro do 

medicamento perante a ANVISA, de acordo com a Lei 6.360/1976. 

5.1.1.2.2. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de 

Dispensa de Registro deverão ser identificados com o número do item a que se 

referem, em ordem crescente, a fim de facilitar o julgamento. 

5.1.2.   Certificação emitida por Instituição Pública Oficial ou instituição credenciada de que a 

licitante cumpre os critérios de Sustentabilidade Ambiental conforme IN 01/2010 

SLTI/MPOG. Na falta deste documento poderá ser apresentada a Declaração de 

Sustentabilidade Ambiental devidamente assinada e com carimbo da empresa (modelo 

constante no Anexo II do edital); 

5.1.3. DECLARAÇÃO, conforme Anexo III do edital, que trata sobre os termos de 

responsabilidade sob a Ata de Registro de Preços e de compromisso perante a sub-rogação, 

no qual a licitante autoriza, previamente, o repasse da Ata de Registro de Preço firmada com o 

HE-UFPel, para filial EBSERH quando este hospital necessitar realizar a tramitação. 

5.1.4. Minuta da Ata de Registro de Preço, devidamente assinada e com carimbo da 

empresa. (modelo constante em Anexo V deste edital). 

5.1.5. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante. 

5.1.5.1. Será aceito o protocolo de revalidação, de acordo com o Decreto 74.170 de 

1974, desde que a revalidação da licença tenha sido requerida até cento e vinte (120) 

dias antes do término de sua vigência. 

5.1.6. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, conforme prevê a Lei 9.782 de janeiro de 1999. 

5.1.6.1. A AFE deverá estar dentro do prazo de validade ou deverá ser de prazo de 

validade indeterminado; 

5.1.6.2. A não apresentação da AFE implicará na desclassificação do item cotado. 

5.1.7. Certidão de Regularidade da licitante, expedida pelo Conselho Regional de 

Farmácia, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou legislação 

competente. 
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5.2. O prazo mínimo para envio dos documentos será de 2 (duas) horas e será definido pelo Pregoeiro 

via chat em sessão pública. 

5.3. Os documentos acima mencionados deverão ser digitalizados, com assinatura do representante 

da empresa e com carimbo. 

6. DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo de entrega deverá ser de no máximo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da emissão 

do Empenho. 

6.2. Os produtos objetos deste Pregão deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Escola da 

Universidade Federal de Pelotas, no seguinte endereço: Rua General Neto, 1680, CEP 96015-280, 

Bairro Centro, Pelotas/RS, salvo se especificado de modo diverso na Nota de Empenho, dentro dos 

limites territoriais dos municípios de Pelotas e Capão do Leão. 

6.2.1. O Almoxarifado do HE-UFPel funciona para recebimento de produtos de segunda a 

sexta-feira, das 8 horas as 12 horas e das 14 horas as 17 horas e 30 minutos. 

7. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

7.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. DA NOTA DE EMPENHO 

8.1. A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da 

Transparência. O prazo para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. 

Caso a empresa não confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 horas após o 

envio do e-mail. 

8.2. A disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da Transparência não gera expectativa para a 

empresa. A empresa deve aguardar o envio do e-mail, no qual será indicado o link da Nota de Empenho 

no referido Portal da Transparência. 

9. DA NOTA FISCAL 
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9.1. Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado no verso desta os dados bancários da 

Empresa (banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a descrição 

completa e detalhada dos bens, tais como modelo, marca, número de série, tempo de garantia, cor, 

medidas, entre outros dados que forem considerados essenciais. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.1.6. solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto 

contratado; 

10.1.7. rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato; 

10.1.8. prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

11.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

validade; 

11.1.1.1. Todos os documentos e informações referentes aos itens, incluindo suas 

embalagens e bulas devem estar escritas em português; 

11.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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11.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

11.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

11.1.7. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. cometer fraude fiscal; 

13.1.6. não mantiver a proposta. 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2. multa moratória, que será aplicada da seguinte maneira, com base no valor do 

empenho: 

13.2.2.1. 5% (cinco por cento) para atraso de até 09 (nove) dias; 

13.2.2.2. 10% (dez por cento) para atraso de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) dias; 

13.2.2.3. 20% (vinte por cento) a partir do 30º (trigésimo) dia de atraso.  

13.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do empenho, no 

caso de inexecução parcial ou total do objeto; 

13.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

13.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

e os profissionais que: 

13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

 A Empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________/_______-____, sediada na cidade de _________________________ Estado 

__________________ à rua ____________________________________ nº __________ bairro 

________________________, CEP_______________-______, fone _________________, fax 

__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________________, CPF nº __________________, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico 

020/2019, DECLARA  expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em 

conformidade com a Instrução Normativa 01/2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI-MPOG). 

 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
Local e data. 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(nome do representante legal) 
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ANEXO III 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO PERANTE A SUB-ROGAÇÃO 

 
 
A empresa _________________________________________________________________ inscrita 

no CNPJ sob nº _________________________________________, estabelecida na Rua 

_________________________________________________________, nº _______, na cidade de 

_______________________________________________, por intermédio de seu representante, 

abaixo qualificado, concorda plenamente com os termos e conteúdos da Ata de Registro de Preços, 

referente à possibilidade de sub-rogação para a futura filial da EBSERH, nos termos do art. 6º da 

Portaria nº 72 de 09-12-2013- EBSERH, publicada no D.O.U. , seção 1, pág. 09, em 18-02-2014, e 

declara que tomou conhecimento da supramencionada portaria, assumindo toda responsabilidade 

sobre a prestação do serviço objeto do Processo Administrativo nº 23110.XXXXXX/2018-XX, 

autorizando, previamente, o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, nos trâmites desta 

sub-rogação.  

 

 

 

 

 

 

Cidade (do licitante), ____ de _____de 2018.  

 

 

 

 

 

 

____________________________________________  

Nome, assinatura, RG e CPF 
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ANEXO IV 

DAS CONDUTAS INIDÔNEAS E ILEGAIS 

Art. 1º Apresentar proposta inexequível ou que não condiz com o objeto exigido pelo edital.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 20 (vinte) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 20 (vinte) dias.  

Art. 2º Quando convocado pelo pregoeiro, não enviar o anexo ou não cumprir o prazo para envio 

estabelecido por aquele.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 15 (quinze) dias.  

§ 1º O anexo referido no caput pode ser, dentre outros, a documentação habilitatória, atestados e 

certidões exigidas pelo edital.  

§ 2º Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de até 15 (quinze) 

dias.  

Art. 3º Não enviar/postar amostra dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro ou não enviar a amostra 

quando solicitada por aquele.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 30 (trinta) dias.  

Art. 4º Quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de 

empenho ou não assinar o termo de contrato ou ata de registro de preços;  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 60 (sessenta) dias até o máximo de 90 (noventa) dias.  

Art. 5º Deixar de entregar documentação exigida no edital.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 15 (quinze) dias até o máximo de 30 (trinta) dias.  

Art. 6º Apresentar documentação falsa.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 60 (sessenta) dias.  

Art. 7º Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado 

e aceito pela Comissão de Apuração.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 30 (trinta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

até 30 (trinta) dias.  

Art. 8º Fraudar ou praticar atos fraudulentos no decorrer do certame;  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  
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Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 9º Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 10º Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 11. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 12. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  

Art. 13. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo.  

Penalidade – impedimento de licitar e contratar com a União por até 60 (sessenta) dias.  

Parágrafo único. Se o licitante for reincidente no âmbito do HE-UFPel a penalidade será acrescida de 

no mínimo 30 (trinta) dias até o máximo de 60 (sessenta) dias.  
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ANEXO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º ......... 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019 
Processo Administrativo nº 23110.007706/2019-79 

 

 

O Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, com sede na Rua Professor Araújo, 538, na 
cidade de Pelotas/RS,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.242.080/0002-90, neste ato representado pelo 
Pró-Reitor Administrativo Ricardo Hartlebem Peter, na qualidade de Ordenador de Despesa da UFPel, 
designado pelas Portarias nos 127, de 11 de janeiro de 2017, e 136, de 12 de janeiro de 2017, 
respectivamente, ambas do Gabinete do Reitor da UFPel, inscrito no CPF sob o nº 008.272.430-06, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS, sob o nº 020/2019, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome da Empresa: 

Clique aqui para digitar o nome da empresa 

CNPJ: 

Clique aqui para digitar o CNPJ 

Endereço (completo e atualizado): 

Clique aqui para digitar o endereço 

CEP: 

Digite o CEP aqui 
Cidade: 

Clique aqui para digitar a cidade 
Estado: 

XX 

Telefone: 

Digite o telefone aqui 
Telefone 02 (opcional): 

Digite o telefone aqui 

e-mail para licitações: 

Clique aqui para digitar o e-mail 

e-mail para empenhos: 

Clique aqui para digitar o e-mail 

Nome do representante legal*: 

Clique aqui para digitar o nome do representante legal 

CPF: 

Digite o CPF aqui 
RG: 

Digite o RG aqui 
* Nome da pessoa responsável pela assinatura de eventuais Atas de Registro de Preço e/ou Contratos. 
 

Esta Empresa assume o compromisso de fornecer o(s) item(ns), de acordo com as 
especificações, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s) registrado(s), observada(s) as 
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 

Medicamentos Gerais I, especificado(s) no item 01 do Termo de Referência, anexo do edital de 

Pregão nº 020/2019, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto e a(s) quantidade(s) são as que 

seguem:  

Item Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Global 

xx xxxxxxx xxxxxxx xxx R$ xx,xx R$ xx,xx 

xx xxxxxxx xxxxxxx xxx R$ xx,xx R$ xx,xx 

Total do Fornecedor: R$ xx,xx 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTOR DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5.  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.6. Em caso de adjudicação pelo menor valor global por lote será vedada a possibilidade de adesão 

separada de itens para os quais a licitante vencedora não apresentou o menor preço válido ofertado 

para o mesmo item na fase de lances. 

3.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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3.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 

homologação, não podendo ser prorrogada. 

4.2. Nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/1993, e do art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a UFPel 

não está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de 

vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma 

licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no 

caso de igualdade de condições. 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. A contratação com o fornecedor registrado, após a indicação pelo órgão gerenciador do 

Registro de Preço, será formalizada pela UFPel, por intermédio de Nota de Empenho. 

5.2. O(s) fornecimento(s) será(ão) efetuados nos horários e endereços determinados pela UFPel. 

5.3. O prazo de entrega dos produtos objeto da Nota de Empenho não poderá exceder 15 

(quinze) dias, a contar da ciência da emissão do empenho, sendo a empresa notificada via e-mail, 

obrigando-se a confirmar seu recebimento. Caso a empresa não confirme o recebimento do e-

mail, o prazo concedido para resposta começará a contar 24 horas após o envio do e-mail. 

5.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento 

dos itens conforme previsão do Edital e seus anexos, que precedeu a formalização desta Ata. 

5.5. O(s) item (ns) rejeitado(s), por estar(rem) em desacordo com as especificações ou condições 

exigidas no Edital deverá(ão) ser(em) retirado(s) nos seguintes prazos: 

5.5.1. Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; 

5.5.2. Em até 10 (dez) dias, após o CONTRATADO ter sido devidamente notificada, caso 

a constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

5.6. A recusa do CONTRATADO em atender a substituição do(s) item(ns) rejeitado(s) levará à 

aplicação das sanções por inadimplemento previstas no Edital do certame. 

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.3.1.  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
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6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.8.1. por razão de interesse público; ou 

6.8.2.  a pedido do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. Integram esta Ata o Edital e anexos do Pregão 020/2019, a proposta da empresa classificada em 

primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo. 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

   
 

 
 

 

 
44 

 

 

8.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

8.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses: 

8.4.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.4.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 

o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

8.5. A Ata de Cadastro de Reserva da sessão pública do pregão (que é gerada automaticamente pelo 

Sistema do Compras Governamentais), contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 
 
 

Pelotas, ___ de _______________ de _____. 
 
 
 

 
              
                        Representante Legal 
            Licitante Vencedor 
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